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- Compete ao Presidente da C2mara,representar a Biblioteca 

s 
ESTADO DO MARANHAO 

Câmara Municipal de Chapadinha 

Projeto de Lei Nº 07/87. 

Dispõe sobre a criagio da Bibli 

oteca da Clmara Municipal de ' 

Chapadinha,Estado do Maranh3o e 
dá outras provid&ncias. 

- Fica criada a Biblioteca da Câmara Municipal de Chapadinhae 

- É de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal, a 

coordenação,orientação e supervisSo das atividades da Bibli 
oteca da Câmara Municipal. 3 

Juntos aos órgãos Municipal,Estadual e Federal,bem como ag 
sinar convénios,que visem o intercimbio e o desenvolvimento 

culturale 

- A Biblioteca serd um servigo complementar da Camara Munici_ 

pal de Chapadinhae. 

- Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagfo,revoga_ 

das às disposigdes em contrário. 

Sala das Sessões,09 de abril de 1.987. 

o E 
Ademif Rodrigfks Cunhd ( Vercador Y 


